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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PESEÇÃO A 

  

  

  

  

Processo n.º 00302984020208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

  Alega a parte Autora em sua peça vestibular que seu ente querido EDENILTON JOSE DA SILVA foi vítima 

acidente automobilístico ocorrido em 03/07/2019, o que acarretou no seu óbito. 

Verifica-se que o suposto acidente noticiado na exordial não tem cobertura do Seguro Obrigatório DPVAT, vez 
que o veículo envolvido no sinistro (trator), não está sujeito a registro e licenciamento, assim, o pleito da 
parte autora não se encontra consubstanciado na  Lei nº. 6.194/74.  

Ademais, o suposto acidente noticiado na exordial também não possui cobertura do Seguro Obrigatório 
DPVAT haja vista que foi verificado que no caso em tela o veículo, que já não possui cobertura do Seguro, não 
foi causa determinante para o acidente descrito na exordial, este causado pela queda de uma árvore, caso de 
força maior. 
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Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Inicialmente, em que pese as autoras figurarem nesta demanda, a parte autora CARMEM CYBELE BARBOSA DA 

SILVA alega para tanto ser a única filha do falecido. 

Ocorre que a mesma não comprova ser a única filha e beneficiário da vítima, sendo oportuno mencionar que 

a Certidão de Óbito não esclarece se a vítima deixara mais filhos. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se enquadra 

na qualidade de única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a 

efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Ainda neste sentido, necessária se faz a verificação de todos os beneficiários da vítima. 

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICA BENEFICIÁRIA DA AUTORA PARA RECEBER A 

INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

                                                           
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

https://jb-rj.corejur.com.br/redee-redator/meus_documentos.xhtml?windowId=0e1&mfRid=915#_ftn1
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a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como a certidão de óbito não informa que houve acidente de trânsito, não poderia a parte autora 
pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT, pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe 
tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao 
longo da peça processual que ora se apresenta. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA  

- ACIDENTES CAUSADOS POR VEÍCULO DO TIPO “TRATOR” - 

O Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, de contratação obrigatória por todos os proprietários de veículos os 
quais se propõem a circular em vias públicas, oferecendo qualquer tipo de risco à coletividade, somente se faz 
presente em determinados casos. 

O veículo causador do acidente na inicial não se propõe ao trânsito em via pública, tendo como finalidade 
específica o auxílio em tarefas agrícolas. 

Frisa-se que os arts. 115, §4º c/c 129-A do Código Nacional de Trânsito isentam de licenciamento os tratores e 
os aparelhos automotores destinados a executar trabalhos agrícolas, bastando somente um registro no 
Ministério da Agricultura, sem qualquer ônus, para que esses veículos sejam destinados ao seu fim. Assim, resta 
incontroverso que os tratores não são veículos propriamente, assim como não são destinados à circulação em 
vias terrestres. 

Este tipo de veículo automotor não possui cobertura pelo Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que não 

sujeito a licenciamento e, consequentemente, ao pagamento do respectivo prêmio [4]. 

Dessa forma, deve ser esclarecido que embora possua uma incontestável função social, o DPVAT não deixa de 
ter natureza de seguro, e como tal exige-se a sua contratação – que se dá através do licenciamento –, antes de 
qualquer outro questionamento, para que se possa arguir de eventual indenização a seu título. 
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Repita-se que tratores e aparelhos automotores agrícolas não possuem cobertura, em razão da dispensa legal 
de licenciamento, o que acarreta na ausência de recolhimento do prêmio securitário; bem como a finalidade do 
veículo, que não se destina ao trânsito, mas no auxílio do labor agrícola. 

Logo, haja vista a inexistência de cobertura para o mencionado veículo causador do suposto acidente, merece a 
presente demanda ser julgada totalmente improcedente, nos termos do art. 485, I, CPC. 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

DA CONCAUSA – QUEDA DE ÁRVORE POR FORÇA MAIOR 

Ponto de fundamental relevância dentro da apuração do nexo de causalidade é a identificação da possível 
existência de mera concausa para o sinistro, hipótese que não haverá a responsabilidade de se pagar o seguro 
DPVAT. 
 
 
A sustentação das razões de recente julgado do Superior Tribunal de Justiça apontam linear lógica: 
 

“(...) Os danos pessoais sofridos por quem reclama indenização do seguro DPVAT devem 
ter sido efetivamente "causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga", nos termos do art. 2º, da Lei n.º 6.194/74, ainda que seja dispensado o "trânsito" 
do veículo. 
 
Ou seja, tal como asseverado por Ricardo Bechara Santos, "o veículo há de ser o 
causador do dano e não mera concausa passiva do acidente" (Direito de Seguro no 
Cotidiano . Rio de Janeiro: Editora Forense, 2002, p. 564). 
 
3.2. Com efeito, a celeuma se resolve no âmbito da causalidade, a qual deve ser aferida 
segundo as regras do direito civil comum. 
Nesse passo, segundo a teoria da causalidade adequada, examina-se a adequação da 
ação em razão da possibilidade e da probabilidade de determinado resultado ocorrer, 
o que vale dizer que a ação supostamente indicada como causa deve ser idônea à 
produção do resultado. 
 
No particular, confira-se o magistério especializado quanto ao tema da causalidade na 
responsabilidade civil: 
 
De acordo com esta teoria, quanto maior é a probabilidade com que determinada 
causa se apresente para gerar um dano, tanto mais adequada é em relação a esse 
dano. Assim, diante de uma pluralidade de concausas, indaga-se qual delas, em tese, 
poderia ser considerada apta a causar o resultado ("domínio do saber ontológico"). 
Respondida esta primeira pergunta, questiona-se se essa causa, capaz de causar o 
dano, é também hábil segundo as leis naturais ("domínio do saber gnomológico") 
(CRUZ, Gisela Sampaio da. O problema da causalidade na responsabilidade civil. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2005, p. 65). 
 
3.3 No caso concreto, tem-se que o inerte veículo automotor de onde caíra o autor 
somente fez parte do cenário do infortúnio, não sendo possível apontá-lo como causa 
adequada (possível e provável) do acidente, tal como não se pode indicar um edifício 
como causa dos danos sofridos por alguém que dele venha a cair.(...)” 

 
 
Portanto, resta provado que queda de árvore sobre o trator não é causa para o pagamento de indenização do 
seguro DPVAT, cabendo a total improcedência da demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, o dia que o mesmo ocorreu, os veículos 

envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela e qual valor;  

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO,inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 
sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

RECIFE, 20 DE AGOSTO DE 2020. 

 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR  

OAB/PE 30225 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por CIA EXCELSIOR 

DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00302984020208172001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


